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D E C R E T O   DE 25 DE JULHO DE 2012
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, em exercício, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III 
e XX, parte fi nal, da Constituição Estadual, e
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Discipli-
nar instaurado pela Portaria nº 1251, de 13 de dezembro de 
2011, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 32.056, de 15 
de dezembro de 2011, prorrogada  pela Portaria nº  196, de 10 
de fevereiro de 2012, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 
32.099, de 15 de fevereiro de 2012;
Considerando os termos do Parecer nº 576/2012 da Consulto-
ria-Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir AURELIANO MARTINS TAVARES FILHO, matrícu-
la nº 123137/1, lotado na Secretaria de Estado de Saúde Públi-
ca, com base no art. 190, inciso II, da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de julho de 2012.
HELENILSON PONTES
Governador do Estado em exercício

D E C R E T O   DE 25 DE JULHO DE 2012
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, em exercício, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso III, 
da Constituição Estadual, e
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Discipli-


